
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
 

PORTARIA Nº 3928, DE 03 DE MAIO DE 2024

   CEDECOM - UG 153257

A DIRETORA DO CENTRO DE COMUNICAÇÃO DA UFMG - CEDECOM, no uso das atribuições
que lhe conferem o Estatuto da Universidade Federal de Minas Gerais e tendo em vista  o disposto na
Instrução Normativa nº 84, de 22 de abril de 2020, do Tribunal de Contas da União, resolve: 

Cancelar a Portaria nº 3897, de 02 de maio de 2024; e

Alterar os agentes responsáveis designados pela Portaria nº 9368, de 17 de outubro de
2023 e designar servidores titular/substituto, para constituir o rol de agentes responsáveis, pela Unidade
Gestora 153257, para a função abaixo especificada:

 
Responsável pela gestão do patrimônio – bens móveis
 
 
De:
Titular: LETÍCIA EMANUELLE NEVES SOARES, matrícula SIAPE nº 392693, correio eletrônico institucional:
leticia04@UFMG.BR, ocupante do cargo de Assistente em Administração.
 
Substituto: BLIMA CARVALHO OTTE, matrícula SIAPE nº 1659751-9, correio eletrônico institucional:
blima@cedecom.ufmg.br, ocupante do cargo de Secretário Executivo.
 
Para:
Titular:  LETÍCIA EMANUELLE NEVES SOARES, matrícula SIAPE nº 392693, correio eletrônico institucional:
leticia04@UFMG.BR, ocupante do cargo de Assistente em Administração.
 
Substituto: RENATA DOS SANTOS LAGES, matrícula SIAPE nº 3216679, correio eletrônico institucional
rlages@ufmg.br, ocupante do cargo de Assistente em Administração.
 
 

Belo Horizonte, 03 de maio de 2024.
 
 

FÁBIA PEREIRA LIMA
Diretora

CEDECOM

Documento assinado eletronicamente por Fabia Pereira Lima, Diretor(a), em 03/05/2024, às 09:53,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3219521 e
o código CRC C8A7986A.

Referência: Processo nº 23072.263532/2021-41 SEI nº 3219521
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